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Excelentíssimo Senhor 
Edil. Agnaldo Sodré 
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PROJETO DE LEI N0365 /2012. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 
Por seus representantes legais, 

RESOLVE: 

Art. 10  :'•- Fica denominada "TRAVESSA MARIA DIAS 
CURVELO", a rua, sem saída, localizada na Rua Maria Dias Curvelo, 
no Porto do Carro, altura do n°lOO,em frente ao CIEP 262. 

Art. 20  - Esta LEI entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa prestar uma homenagem a S? 
MARIA DIAS CURVELO,que cedeu parte de seu terreno para que 
fosse feito esta travessa e por ela pudesse manilhar a rua. 

Pelo exposto, nada mais justo que homenagearmos ao 
Logradouro Público o seu nome. 
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